D.O.E., SÃO PAULO, VOLUME 134, Nº 218, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, TERÇA-FEIRA, 12 DE NOVEMBRO DE 2024, P. 58.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA CEE-GP 417, DE 11/11/2024
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 391/2024, homologado conforme Resolução Seduc de 08/11/2024, publicada no DOESP de 11/11/2024,
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, por três anos, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas do Programa de Articulação da Formação Profissional Média e Superior, da FATEC São Caetano do Sul, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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